
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
**- COMISSÃO DE 

I B I A CONTRATAÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250227CD00002 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Ibiara - PB 
Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara- PB 

CEP: 58.980-000 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FARMACIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA 
ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IBIARA- PB. 

A Secretaria de Municipal da Saúde do Município de Ibiara, estado da Paraíba, torna público 
para conhecimento dos interessados, que a partir de sua publicação, a Administração 
divulgará e manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados e receberá, mediante o envio de e-mail ou presencialmente na sede da 
Prefeitura Municipal de Ibiara - PB, em conformidade com as condições deste Edital, a 
documentação digitalizada para “CONTRATACAO DE FARMÁCIA/DROGARIA PARA A 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E 

SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE 

REGULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 

DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 

ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA — PB.” 

1 DA LEGISLACAO 

11. Lei nº 8.080, de 19/09/1990, regulamentada pelo Decreto nº 7.508, de 28/06/2011, 

que dispõe sobrea organização do Sistema Unico de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 

1.2. Lei nº 14.133/21, e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
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Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outrasprovidências. 

1.3. Portarias de Consolidagio MS/GM de 28/09/2017 e suas alteragdes, que 
implementam e instituemsobre a Politica Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), Redes 
de Atengdo a Safide, participagdo complementar, financiamento dos hospitais, 
contratualizagdo, entre outros. 

1.4. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA n° 50, de 21/02/2002, e suas alteragdes, 
que dispoe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programagdo, elaboragdo e 
avaliagdo de projetos fisicos de estabelecimentos assistenciais de saude. 

1.5. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA n° 63, de 25/11/2011, e suas alteragdes, 
que dispde sobre os requisitos de Boas Praticas de Funcionamento para os Servigos de Saúde, 
fundamentados na qualificagdo, na humanizagéo da atenção e gestdo e na redução e controle 
dos riscos aos usuarios do SUS e o meio ambiente. 

1.6. Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, Ministério da Saude, que dispde 

sobre aparticipagdo complementar da iniciativa privada na execução de agdes e servigos de 
saúde no SistemaUnico de Satide (SUS) — Consolidada na Portaria de Consolidagdo 1/2017. 

2. DO OBJETO 

21. O EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025 visa à seleção DE 
FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS 
MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA 
CAMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 
DISTRIBUICAO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO 
ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB” 

2.2. As empresas contratadas fornecerão os medicamentos à Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS) conforme se fizer necessário, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS), após assinatura de contrato, nos termos da minuta constante deste Edital. 

3. DAS CONDICOES PARA PARTICIPACAO DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Não podera participar do credenciamento o interessado que: 

a) esteja suspenso para licitar e contratar com a Administragdo Publica; 

b) for declarado inidéneo para licitar e contratar com a Administração Publica; 
c) tiver sido descredenciado pela SMS da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB, anteriormente, 
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por descumprimento de Cláusulas Contratuais ou Irregularidade na execução de Serviços 
Prestados, e enquanto perdurarem as respectivas irregularidades que geraram o seu 
Descredenciamento; 

d) que tenham Sócios, Gerentes ou Responsáveis Técnicos, que sejam Agente Político ou 
Servidor Público de qualquer categoria, natureza ou condição, sob pena de Nulidade do 
Contrato, ressalvadas as exceções legais; 

e) Pessoa Juridica, em Regime de Consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTACAO 

4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento, o prazo ficara aberto, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do art. 79 da 
Lei 14.133/21, a contar da data de publicagdo no Diário Oficial da Unido, Diario Oficial do 
Estado da Paraiba e jornal de grande circulagéo, para enviar a documentagao relacionada no 
Item 5, por email, no endereco eletronico: cpl@ibiara.pb.gov.br ou presencialmente 
entregues na sede da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB. 

4.2. O Prazo para cerdenciamento ficara aberto pelo periodo de 1 (um) ano. 

4.3. Os documentos citados deverão ser encaminhados no formato PDF, podendo o 
envio ser feito em mais de um e-mail, tendo em vista o volume e a capacidade do provedor 
de e-mail. Neste caso, o interessado deverá indicar no assunto que se trata da “parte x de n 
partes” Exemplo: Assunto: Documentos de Credenciamento — OS “nome da empresa”, Parte 
1/2. 

4.4. A administração não se responsabiliza por problemas relacionados ao não envio de 
toda a documentação necessária. 

4.5. Em caso de dificuldades no envio, dentro do prazo estabelecido para o 
credenciamento, excepcionalmente, poderão ser instituídos outros meios de envio, que 
permitam o registro da data/hora do recebimento da documentação. 

5. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

5.1. Requerimento de Credenciamento (ANEXO II) listando todos os documentos 
entregues, além de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 

511 DOCUMENTACAO RELATIVA HABILITACAO JURIDICA: 
5.1.1.1. Ato constitutivo, Estatuto, contrato social ou requerimento de empresario e sua 

última alteragdo, em vigor, devidamente registrado no órgão de Registro de 
Coméreio competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
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sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores ou dirigentes; 

5.1.1.2 Cópias de documentos com foto dos sócios ou titular da empresa. 

5.1.2. A REGULARIDADE FISCAL SERÁ COMPROVADA MEDIANTE 
APRESENTACAO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO: 

5.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo a sede ou domicilio do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compativel 
com o Objeto Contratual; 

5.1.2.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de 
Certiddo Negativa de Débitos, relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da 
Unido (CND), ou Certiddo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributarios Federais, e a Divida Ativa da Unido (CPEND) - Certidio expedida 
conjuntamente pela RFB e pela PGFN, referente a todos os Créditos Tributarios Federais e a 
Divida Ativa da Unido (DAU), inclusive os Créditos Tributarios relativos as Contribuigdes 
Sociais previstas nas Alineas “a”, “b” e “c”, do Paragrafo Unico, do Artigo 11, da Lei N° 

8.212/1991, as contribui¢des instituidas a titulo de substituigdo, e as contribuigdes devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU; 

5.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal, do local da sede da entidade; 

5.1.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servico FGTS — 
CRF; 

5.1.2.6. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo 
das Leis do Trabalho (Lei N° 12.440/2011), emitida pelo site do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

5.1.3. ADOCUMENTACAO RELATIVA A QUALIFICACAO TECNICO 

5.1.3.1.Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 
entidade da Administragdo publica, direta ou indireta, ou empresa privada 
que comprove, de maneira satisfatoria aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação. 

5.1.3.2.Licenga de autorizagdo de funcionamento de farmacias emitido pela 
ANVISA; 
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5.1.3.3. Autorização de funcionamento emitido pela vigeilancia estaudal ou 
municipal, a depender da competencia do município sede da licitante. 

5.1.3.4.Certiddo de regularidade emitido pelo conselho de farmacia. 

5.1.4. DA REGULARIDADE QUANTO A QUALIFICACAO ECONOMICO- 
FINANCEIRA. 

5.1.4.1.Certiddo negativa de feitos sobre faléncia, recuperagdo judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

5.1.4.2 Balango patrimonial, demonstragdes contabeis, termos de abertura e 
encerramento, do último exercicio social ou atual, que comprovem sua boa 
situagdo financeira, vedada a sua substituigdo por balancetes ou balangos 
provisorios. As empresas que ainda ndo encerraram o seu primeiro exercicio 
social deverdo apresentar, para tanto, o balango de abertura, arquivado na 
Junta Comercial, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboragéo; 

6. DOS CRITERIOS DE DISTRIBUICAO DO FORNECIMENTO A SEREM 
CONTRATADOS 

6.1. O objeto deste Edital podera ser contratado na sua totalidade, no caso de apenas uma 
empresa habilitada neste certame, por territério de abrangéncia, respeitando a capacidade técnica 
e operacionaldo estabelecimento. 

6.2. Na hipotese de mais de uma instituicdo habilitada, a divisdo do fornecimento, objeto deste 
Edital, devera ser realizada de forma isonémica, considerando a capacidade técnica e operacional 
das empresas fornecedoras credenciadas, observada a necessidade do fornecimento e a 
disponibilidade financeira do municipio. 

6.2.1. O critério de preferéncia para a celebragdo dos contratos se dara por ordem de 
recebimento da documentagdo completa por e-mail ou presencialmente. 

6.3. A Administragio Pública não se obriga a solicitar o fornecimento do valor estimado 

em sua totalidade, devendo considerar a quantidade necessaria para atender a demanda 

especificada e a disponibilidade orcamentaria e financeira. 

6.5. As empresas contratadas serdo obrigados a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) dovalor inicial atualizado do contrato. 

7. DORESULTADO FINAL 

7.1. A SMS publicara no Diario Oficial o resultado contendo listagem das empresas aptas a 
serem credenciadas no referido Chamamento Publico até 5 (cinco) dias uteis apos analise desta 
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Secretaria. 

8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

8.1. Será facultada a interposição de recurso pelas empresas participantes do presente 
CREDENCIAMENTO, na etapa referente à documentação e/ou resultado da visita técnica, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.2. Interposto o recurso, será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.3. A Secretaria de Municipal de Saúde fará a avaliação do recurso, no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, ou nesse mesmo prazo prestará as informações necessárias e remeterá a peça recursal 
à autoridade superior que deliberará em igual prazo, devendo promover a sua respectiva 
publicação no Diário Oficial do Municipio. 

9. DA CONTRATACAO 

9.1. As empresas fornecedoras a serem contratados, receberdo por e-mail o termo de Contrato, 
conforme ANEXO III — Minuta do Contrato, e terdo o prazo de 05 (cinco) dias uteis para 
também por e-mail, digitalizado no formato PDF. com as assinaturas da CONTRATADA, ou de 
forma presencial na sede da Prefeitura Municipal de Ibiara 

9.2. As empresas fornecedoras a serem contratados deverdo iniciar as atividades no prazo 
estabelecido no contrato. 

10. DOS QUANTITATIVOS, DOS VALORES E DO PAGAMENTO 

10.1. A empresa contratada fornecera semanalmente os itens solicitados, de acordo com a 
demanda e necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Ibiara - PB. 

10.2. A SMS recebera e revisara a nota fiscal eletronica e efetuara o pagamento até o 30° 
(trigésimo) dia 1til apds o aceite do processamento da fornecimento, observado o cumprimento 
integral das disposi¢des contidas neste Edital e seus anexos. 

10.3. A Secretaria de Municipal de Saúde processara as faturas apresentadas nos Sistemas de 
Informagdes do Sistema Unico de Saúde, ou em outro sistema de processamento de faturas que 
os venha substituire realizara auditorias, técnica e/ou administrativa, julgadas necessarias, antes 

ou após a geragdo do crédito ao contratado. 

11.DA VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigéncia do Contrato a ser firmado sera de 12 (doze) meses prorrogaveis, a 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara — PB 

cpl@ibiara.pb.gov.br 

www.ibiara.pb.gov.br 

CNPJ 08.943.268/0001-79



PREFEITURA MUNICIPAL DE " 
xx mm | COMISSÃO DE 

IBI A u | CONTRATAGAO 
um 

critério da SMS, nos termos definidos no Termo de Referência e no Instrumento de Contrato. 

12. DAS OBRIGAÇÕES QUE SERÃO ASSUMIDAS PELA CONTRATADAS 

12.1. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais, comerciais e tributários decorrentes da execução do contrato, 

ficardo exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe, ainda, a inteira 

responsabilidade (civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus 
empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danosou prejuízos porventura causados 
a terceiros e à Secretaria de Municipal de Saúde. 

12.2. Os estabelecimentos que celebrarem contrato com a SMS deverão, conforme Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 1/2017: 

12.3.1 Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS; 
12.3.2 Submeter-se à regulação instituída pelo gestor; 
12.3.3 Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que 
demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o 
contratante; 

12.3.4 Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no 
âmbito doSUS, apresentando toda documentação necessária, quando solicitado; 
12.3.5 Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; 
12.3.6 Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; e 
12.3.7 Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O estabelecimento, quando da inobservância de cláusula ou obrigação constante do 
presente credenciamento e Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar 
pertinente, autorizará a SES, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções 
administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores 

13.1.1.Advert 
13.1.2. Multa; 

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com aAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o estabelecimento ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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13.2. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 
execuçãodo contrato, de acordo com as alíquotas a seguir: 

13.2.1. 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na execução do 
fornecimento, calculadosobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove, nove por cento); 
13.2.2. 10 % (dez por cento) em caso de não conclusão do fornecimento ou rescisão do 
contrato porculpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; e 
13.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquercláusula do contrato. 

13.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou do fornecimento. 

13.4. A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas na 
legislação. 

13.5. Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interporrecurso dirigido à Secretaria de Municipal de Saúde. 

13.6. A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependera da gravidade do fato que 
os motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstância objetivas em que ele ocorreu e 
dela seránotificada a CONTRATADA. 

13.7. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta Cláusula não ilidirá o direito da 
SMS de exigir indenização integral do autor da infração, pelos prejuízos que o fato gerador da 
penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética deste. 

13.8. As distorções verificadas através do Sistema Estadual de Auditoria de Saúde — SEAS, 
ficando comprovada cobrança indevida de procedimentos SIA, serão objeto de ressarcimento em 
favordo Fundo Municipal de Saúde/SMS, em conta específica e demais medidas administrativas 
que o fato requer. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os serviços executados serão fiscalizados por servidor indicado Secretaria Municipal de 
Saúde, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos rigorosamente 
os dispositivos do Contrato. 

14.2. A fiscalização que atuará desde o início dos trabalhos, será exercida no interesse exclusivo 
da SMS, com a participação de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do 
fornecimento contratado, e não exclui, nem reduz, a responsabilidade do estabelecimento por 
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quaisquer irregularidades. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

15.1. A SMS reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados de vicios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial(Supremo Tribunal Federal — STF, Súmula nº 473). 

15.2. O Edital será disponibilizado na integra no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Ibiara - PB, no mural de licitações do TCE/PB e publicado extrato no Diario Oficial do Estado, 
Diario Oficial da União e jornal de grande circulação. 

15.3 São partes integrantes do presente Edital: 
15.3.1 ANEXO I — Termo de Referéncia 
15.3.2 ANEXO II — Requerimento de Credenciamento 
15.3.3 ANEXO III - Minuta do Contrato de Fornecimento. 
15.3.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração Conjunta 

15.4 Caso o interessado seja isento de algum documento exigido no presente Edital, devera fazer 
provaatravés de declaragdo do órgão expedidor do aludido documento. 

15.5 Os documentos exigidos no presente Edital poderdo ser extraidos através dos sites dos 
Orgãos Competentes (Internet), estando sujeitos a comprovagao e confirmagao, salvo disposição 
em contrario. 

15.6. A Secretaria de Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Ibiara - PB, reserva-se no 
direito de promover qualquer diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo relativo a este Credenciamento. 

15.7. Nenhuma indenizagdo sera devida aos interessados pela elaboragdo e/ou apresentagdo de 
quaisquer documentos relativos o presente Credenciamento. 

15.8. O estabelecimento que não mantiver as condigdes exigidas pelo presente Edital sera 
descredenciado, observadas as demais regras estabelecidas. 

15.9. A SMS celebrara Contrato do fornecimento com as empresas. 

15.10. A inexigibilidade de licitagdo sera obrigatoriamente comunicada a autoridade superior, 
para ratificagdo. 

15.11. Fica reservada, a SES, a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, 

prorrogar ou anular o presente Credenciamento, de acordo com seus interesses, sem direito as 
entidades a qualquer reclamagéo, indenizagio, reembolso ou compensagao. 
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15.12. Fica eleito o foro da Comarca de Conceição/PB, por mais privilegiado que outro seja, 
para dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

16. DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

16.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores: 

16.1.1. Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais 
nas Leis nº 8.429/1992 e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
16.1.2. Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se 
comprometem em exigir o mesmopelos terceiros por elas contratados; 
16.1.3. Comprometem-se em notificar à Procuradoria-Geral do Município qualquer 
irregularidade que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 
16.1.4. Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas, é 
causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, 
inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

Ibiara - PB, 06 de Março de 2025 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: CONTRATACAO DE 
FARMACIA/DROGARIA PARA A AQUISICAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

ETICOS, GENERICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS 

MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SITIO DA ANVISA E NA TABELA DA CAMARA DE 

REGULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUICAO A 
POPULACAO CARENTE DO MUNICIPIO, BEM COMO ATENDIMENTO A DEMANDAS 

JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE IBIARA — PB. 

1.2.A contratagdo do fornecimento, objeto deste termo de referéncia, devera considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislagdo pertinente, 

consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratagdo: 

2.1.1.A contratagdo acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento, especificagdes 
técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - CONTRATACAO DE 
FARMACIA/DROGARIA PARA A AQUISICAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

ETICOS, GENERICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS 

MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SITIO DA ANVISA E NA TABELA DA CAMARA DE 

REGULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUICAO A 
POPULACAO CARENTE DO MUNICIPIO, BEM COMO ATENDIMENTO A DEMANDAS 

JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE IBIARA - PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 
medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizagdo dos recursos em relagdo aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em função do consumo delineado 
e utilizagdo provaveis, foram devidamente definidos mediante observancia a previsão da demanda a 
ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a sequéncia historica da 
realizagdo de despesas semelhantes, quando existente. 
2.3.Para a utilizagdo do credenciamento: 
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2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e 
peculiaridades da despesa, configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo 
entendimento de que a realização do referido processo de chamamento público, por sua definição e 
dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a referida 
despesa atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação. 

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ICÓDIGO) DESCRIÇÃO DO ITEM [UNIDADEQUANTIDADE 

DFD 1 |[AQUISICAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ETICOS| UND 1 

ICONSTANTES NA TABELA DA CAMARA DE REGULAGAO DO 
MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PERCENTUAL DE 

DESCONTO INCIDENTE SOBRE MEDICAMENTOS ETICOS -| 

10% (DEZ POR CENTO). 
[VALOR ESTIMADO: R$ 200.000,00, PARA 12 MESES 

DFD 2 |AQUISICAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS GENERICOS, UND 1 
ICONSTANTES NA TABELA DA CAMARA DE REGULAGAO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PERCENTUAL DE 
DESCONTO INCIDENTE SOBRE MEDICAMENTOS| 
IGENERICOS - 10% (DEZ POR CENTO) 

[VALOR ESTIMADO: R$ 200.000,00, PARA 12 MESES 

DFD 3 |AQUISICAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS SIMILARES,| UND 1 
ICONSTANTES NA TABELA DA CAMARA DE REGULAGAO DO 

MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PERCENTUAL DE 
[DESCONTO INCIDENTE SOBRE MEDICAMENTOS SIMILARES| 
|- 10% (DEZ POR CENTO) 

[VALOR ESTIMADO: R$ 200.000,00, PARA 12 MESES 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratagio sera concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipoteses e condigdes determinadas no Art. 4° da Lei 14.133/21. Todavia, serdo afastados os 
beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultanea, as 

situagdes previstas nos incisos II e ITI, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participagdo no certame, portanto, devera ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagao vigente. 

5.0.DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da 
presente contratagéo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos 
ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagdo fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execugdo do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagéo, salvo mediante prévia e 
expressa autorizagao do Contratante. 
6.4 Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade com 
as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no respectivo 
processo licitatério, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, 

sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitagdo. 
6.6.Executar todas as obrigagdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contragdo, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 

7.1.0 prazo maximo para a execu¢do do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagdo nas 
condigdes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: Imediata. 
7.2.Salvo disposi¢des em contrario devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, sera na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compde a sua estrutura operacional. 
7.3.A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagio do Contratado, os pregos 
poderdo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagao verificada no 
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IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo 
entdo em vigor. 
8.7.Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser 
realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdémico—financeiro, 
quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagéo 
comprobatoria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposigdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessaria a verificagdo da qualificagdo técnica e econdmico-financeira do licitante, a 
documentagdo essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, sera restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documenta¢do relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitagdo juridica; qualificagdo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitagdes fiscal, 
social e trabalhista; e habilitagdo econdmico-financeira; podera ser dispensada, total ou parcialmente, 
nas contratagdes em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitagdo para compras 
em geral, conforme as disposigdes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, 
conforme o caso, as disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sangdo referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de outras sangdes previstas na 
Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenizagdo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicag¢do ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao més, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSACAO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razdo do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; 
N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = indice de compensagdo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 
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Ibiara - PB, 06 de Março de 2025. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

Prefeita Municipal 
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ANEXOII 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO N°. 00002/2025 

Ao Fundo Municipal de Saude do Municipio de Ibiara - PB 
Comissdo Permanente de Licitagdo 

Objeto: CONTRATAGCAO DE FARMACIA/DROGARIA PARA A AQUISICAO PARCELADA 
DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SITIO DA ANVISA E NA TABELA 
DA CAMARA DE REGULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A 
DISTRIBUICAO A POPULAGAO CARENTE DO MUNICIPIO, BEM COMO ATENDIMENTO 
A DEMANDAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE IBIARA - PB. 

inscrita no CNPJ 

nº s enderego: Rua/Avenida 
, Bairro s 

CEP , telefone , e-mail , representada 

pelo seu representante legal, Sr. (a) s 
nacionalidade: estado civil: , CPF: , CL: 

enderego: Rua/Avenida 
, Bairro , CEP , telefone 

, e-mail , vem requerer ao Fundo Municipal de Saúde 
do Municipio de Ibiara - PB e a Comissdo Permanente de Licitagdo, seu credenciamento para 
prestação de servigos complementares assistenciais a saude de baixa, média e alta complexidade para 
atender as demandas do Municipio de Ibiara - PB. Na oportunidade, informa que os servigos serdo 
prestados no enderego: 

e serdo realizados no local disponibilizado 
pelo Municipio. Indica para a realizagdo dos pagamentos da prestagdo de servigos a conta bancéria 
de titularidade da interessada n° , Banco Ageéncia 

Local e data 

Assinatura 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO N° 00002/2025 

CREDENCIAMENTO N° 00002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N° 250227CD00002 

CONTRATO N°: ..../...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA E PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara, 26, - Centro - 

Ibiara - PB, CNPJ nº 08.943.267/0001-79, neste ato representada pela Prefeita Lucineide Vieira 
Pereira, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa - Centro - 

Ibiara - PB, CPF nº 043.558.784-65, Carteira de Identidade nº 2492382 SSDS, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... R R R -, CNPIn°........ ; 
neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..., . s = e ES , CPF 
N , Carteira de Identldade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO demd]ram as panes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00002/2025, processado nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 

como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada .., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
FARMÁCIA/DROGARIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, POR PERCENTUAL DE DESCONTO, DOS 

MEDICAMENTOS CONSTANTES NO SÍTIO DA ANVISA E NA TABELA DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), PARA A DISTRIBUIÇÃO À 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDIMENTO À DEMANDAS 

JUDICIAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE IBIARA — PB. 
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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar 
de Credenciamento nº 00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... xRS ... 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA- 
IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 
o caso, sera de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 
124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 122 1017 2080 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10 301 1011 2032 BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE - APS 
10 302 1011 2042 MANUTENÇÃO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE - MAC 
10 303 1011 2114 PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EM ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10 301 1011 2137 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS 
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
1- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na 
forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
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legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execugdo do objeto da contratagdo; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 
155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administragdo Publica direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sangdo, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responséavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave; e — declaragdo de inidoneidade 
para licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsavel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, IIT, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave que a sangdo referida no $ 4° do 
referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagdo 
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razdo do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N x VP x [, onde: EM = encargos moratorios; 
N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = indice de compensagdo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido 

para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substitui¢do, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante 
justificativa, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 

exce¢do das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagéo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigagdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 

com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de 
eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceição. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Ibiara - PB, ... de ............... de..... 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARACAO CONJUNTA 
CREDENCIAMENTO N°. 00002/2025 

Inscrita sob CNPJ n° 
Bairro com sede na Rua/Av. , m , 

,  Municipio de / , neste ato 

representada pelo seu sócio administrador Sr. (a) ; 
Médico (a), portador (a) da matrícula no CRO número , Carteira de Identidade nº. 

SSP/ e inscrito no CPF sob nº , 

residente/domiciliado — (a)) no  Municipio de / , à Rua/Av 
, m , Bauro , CEP 

, profissão (vínculo com a empresa, por 
exemplo, sócio-gerente). O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de 
ter sido incumbido de desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou 
estatuto, quer por procuração com firma reconhecida em cartório, subscrita por pessoa detentora de 
tais poderes), portador do RG , cadastrado no CPF sob nº 

residente e domiciliado na cidade de 
/ , declara para todos os fins de direito, especificamente 

para participação no Credenciamento e Edital acima mencionados e conforme Lei Federal nº 
14.133/21 e Constituição Federal, que: 
a) Não ha fato superveniente impeditivo à sua habilitaçção para participação em 
processos/procedimentos de Credenciamento e contratação junto a órgãos públicos, comprometendo- 
se a declará-lo(s) caso venha(m) a ocorrer; 
b) Está em situação regular junto ao Ministério do Trabalho. Não possuindo em seu quadro de 
pessoal, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos moldes do 
inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 
c) Cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus 
empregados; 
d) Se responsabiliza integralmente pela qualidade dos serviços ora contratados; 

e) Examinou cuidadosamente o processo contendo o Edital Completo, nele não achando nenhuma 
falta ou irregularidade que comprometesse a legalidade do certame licitatorio, referente ao Edital de 
CREDENCIAMENTO N° 00001/2025 aceitando e submetendo-se, portanto, aos itens editalicios, as 

clausulas contratuais e as condigdes fisicas ora estipuladas para a execugdo do objeta Contratada; 
f) Não foi declarada inidonea ou apenada por suspensdo pelo Poder Piblico de qualquer 

esfera; 

g) Não esta impedida de contratar com a Administragio Publica do Municipio de Ibiara - PB, 
direta ou indiretamente e que se compromete a comunicar a ocorréncia de fatos supervenientes; 
h) Não possui funcionarios, dirigentes ou acionistas detentores do controle da entidade 

participante do Credenciamento, que possuam vinculos, direto ou indireto, com o Municipio de 
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Ibiara - PB; 

1) A proponente está apta e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que 

rege o certame acima indicado; 
J) Está de acordo com os preços estabelecidos pela Administração Publica, bem como com as 
normas de prestação de serviços no SUS e com as regras de pactuação dos fluxos assistenciais; 
k) O(s) proprietário(s), diretor(s) e/ou provedor(s) do estabelecimento a ser contratado não exerçam 
cargo de chefia ou função de confiança em qualquer instituição vinculada ao SUS no âmbito 
Federal, Estadual ou Municipal (art. 26, $ 4º da Lei 8.080/1.990); 
1) Não acumula cargos, empregos, funções públicas remuneradas e proventos de aposentadoria 
conforme previsto no art. 37, inc. XVI, XVII e §10 da CF/88, conforme descrito abaixo: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 
no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saude, com 
profissdes regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fungdes e abrange 
autarquias, fundagdes, empresas publicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiarias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 

poder publico; 
() 
$ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração. 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

LOCAL, DATA 

Assinatura 
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